
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 37 , DE 2009 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, para permitir a dedução, do 
imposto de renda das pessoas físicas, das despesas com 
pagamento de pedágio em rodovia federal, bem como permite 
dedução idêntica do imposto de renda das pessoas jurídicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 12. ............................................................................ 
............................................................................................ 

VIII – na forma do regulamento, as despesas comprovadamente realizadas, no 
ano-base, com o pagamento de pedágio em rodovia federal, até o limite de oitenta 
por cento do valor do Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) 
efetivamente pago, relativamente a veículo de propriedade do próprio contribuinte.  

....................................................................................... (NR)” 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e VIII do art. 

12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto 
devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 
(NR)” 

Art. 3º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto devido 

as despesas efetivamente realizadas no período de apuração, com o pagamento de pedágio em rodovia 

federal, até o limite de oitenta por cento do valor do Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor 

(IPVA) efetivamente pago relativamente a veículo de sua propriedade. 

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do 

disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual 

acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 

publicação desta, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios 

seguintes. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei só produzirá efeito a partir do primeiro dia do 

exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 4º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação do imposto sobre a propriedade de veículo automotor (IPVA), como sucessor da 

antiga taxa rodoviária única, foi justificada, na época, como uma forma de os usuários de vias públicas 

contribuírem para a sua manutenção. 

Entretanto, o tempo se encarregou de esmaecer a lembrança dessa justificativa, restando, 

ao final, apenas mais um imposto patrimonial a onerar os contribuintes. 

Imposto, que, na verdade, é bastante pesado, pois sua alíquota, que incide anualmente, 

alcança entre três e quatro por cento do valor do veículo, dependendo do Estado. Segundo estatísticas 
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disponíveis no site do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) a arrecadação do imposto, no 

ano de 2008, montou a R$ 17,2 bilhões, em todo o País. 

Nos últimos anos, a política de concessão de rodovias e de instituição de pedágio pela sua 

utilização vem sendo cada vez mais incrementada, de tal maneira que o cidadão acaba por ser duplamente 

onerado. Atualmente, já existem mais de quatro mil quilômetros de estradas pedagiadas, e o próprio 

Ministério dos Transportes informa o prosseguimento da política, com a previsão de milhares de outros 

quilômetros. 

Sem a mínima pretensão de negar a validade dessa política, é inevitável, entretanto, 

reconhecer que toda a circulação de bens e pessoas, num país da extensão do nosso, e com a reconhecida 

dependência do modal rodoviário, está sendo crescentemente onerada, havendo casos em que torna 

proibitivo o transporte de certas cargas ou o direito de ir e vir de pessoas pertencentes às classes de menor 

renda. 

Este projeto tem o objetivo de atenuar o problema, compensando no imposto de renda parte 

da despesa incorrida no uso de rodovias federais pedagiadas. Como o imposto de renda é partilhado com 

Estados e Municípios, e eles são, também, os beneficiários da arrecadação do IPVA, o ônus da renúncia de 

receita será convenientemente distribuído entre os três níveis de governo. 

Sala das Sessões, 

Senador EXPEDITO JÚNIOR 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
 

Constituição Federal, de 1988 

....................................................................................................................................... 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I -  o plano plurianual; 
II -  as diretrizes orçamentárias; 
III -  os orçamentos anuais. 

....................................................................................................................................... 
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§ 6º   O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia. 

....................................................................................................................................... 

 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

....................................................................................................................................... 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei 
de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

....................................................................................................................................... 

 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem como das 
medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado; 

....................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

 

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal. 

 

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas 
de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

 

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos 
e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas 
memórias de cálculo. 

....................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 
a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 
medidas referidas no mencionado inciso. 

 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na 
forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

....................................................................................................................................... 

 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 

....................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da 
regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e condições previstas 
nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, correspondente 
aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 
1965. 

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal paga à Previdência Social 
pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado. 

....................................................................................................................................... 
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Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 

....................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica 
limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer 
dessas deduções. 

....................................................................................................................................... 

 
(Às Comissões de Serviços de Infra-Estrutura e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal, 18/02/2009. 
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